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GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000716-56.2012.815.0311.
Origem :  3ª Vara da Comarca de Princesa Isabel.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Embargante : Valmira Barbosa Freitas de Melo.
Advogado : Damião Guimarães Leite.
Embargado : Município de Tavares.
Procurador : Manoel Arnóbio de Sousa.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE  CONTRADIÇÃO  NO  JULGADO.
INOCORRÊNCIA.  PROPÓSITO  DE
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDDE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de obscuridade,  contradição  ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- As irresignações aos fundamentos narrados no deci-
sum combatido devem ser interpostas através do re-
curso adequado para impugná-lo, não se prestando os
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDAM os integrantes da Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça
da Paraíba emrejeitar  os embargos,  à unanimidade, nos termos do voto do
relator.

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 154/155v), opostos
por Valmira Barbosa Freira de Melo, contra os termos do acórdão exarado
às fls. 137/152, o qual conheceu de ofício do Reexame Necessário, dando-lhe
parcial  provimento  assim  como  à  Apelação  interposta  pela  embargante,
reconhecendo-se  a  procedência  parcial  dos  pleitos  autorais,  condenando  o
Município de Tavares a tão somente  observar o limite máximo de 2/3 da
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carga horária semanal da autora para desempenho de atividades de interação
com os educandos e 1/3 para atividade extraclasse, em conformidade com as
disposições do artigo 2º, §4º, da Lei n. 11.738/2008.

Em suas razões, a recorrente aponta uma suposta contradição
no julgado, sob o argumento de que não poderia ter ocorrido a reforma  in
pejus  da sentença, uma vez que apenas a parte autora apresentou apelação,
não tendo a  edilidade se insurgido contra  a  decisão.  Ao final,  pugna pelo
acolhimento dos embargos com efeitos infringentes para retirar a reforma para
pior da situação da autora, bem como para que seja reformado o Acórdão,
acolhendo-se o pedido de seu apelo.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o texto,  de  forma a  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

No caso dos autos,  a embargante não aponta de forma efetiva
qualquer vício no acórdão objurgado, limitando-se a requerer a correção da
suposta reformatio in pejus, bem como, genericamente, a reforma do acórdão,
realizando-se um novo julgamento de seu apelo.

Não  é  preciso  realizar  grande esforço  hermenêutico  para  se
constatar que,  em verdade,  o pretenso recurso aclaratório apenas veicula o
inconformismo da embargante quanto ao teor do julgado colegiado devida e
fundamentadamente proferido. Assim, tal situação não revela a existência de
uma contradição no decisum, mas tão somente um entendimento contrário ao
apresentado pelo recorrente,  cujo consenso se alcançou após a realização do
juízo de valoração efetivado pela Segunda Câmara Cível deste Tribunal.

Ora, não há que se cogitar em contradição num julgado pelo
reconhecimento, de ofício, da incidência do instituto do Reexame Necessário
e consequente provimento que lhe foi dado, inexistindo o vício da reformatio
in pejus. O Acórdão não logrou em contradição, encontrando-se em sintonia o
fundamento esposado para se conhecer de ofício da remessa oficial,  assim
como a própria reanálise da prestação jurisdicional encampada numa sentença
ilíquida proferida em face da Fazenda Pública

Na  hipótese  em  tela,  vê-se  claramente  que  o  acórdão
embargado solucionou a  questão  processual que envolveu o  mandamus de
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forma  devidamente  fundamentada,  após  pormenorizada  análise  fática  e
jurídica dos dados constantes nos autos, não havendo que se cogitar em falha
que possa ser sanada por meio de embargos de declaração. Desde a ementa, o
acórdão objurgado foi bem claro e coeso nos pontos alegadamente falhos pela
embargante.

Assim,  as  próprias  razões  expostas  –  não  apontando
concretamente qualquer omissão, obscuridade ou contradição – revelam que o
acórdão se mostrou, em verdade, apenas contrário às argumentações recursais,
tendo  a  Segunda  Câmara Cível  deste  Colendo  Tribunal  decidido,  à
unanimidade,  pelo  conhecimento de ofício do reexame necessário e por seu
provimento parcial, assim como do apelo da embargante.

Nesse  diapasão,  vislumbro  que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade,  contradição  ou  mesmo  erro  material no  julgado,  não  sendo
cabíveis, portanto, os embargos de declaração, ainda que com a finalidade de
prequestionamento, conforme o entendimento desta Corte de Justiça, veja-se:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO.
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  FINS  DE
PREQUESTIONAMENTO.  PRETENSÃO
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
REJEIÇÃO. 
Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade, contradição ou omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistin-
do quaisquer das hipóteses justificadoras do expedi-
ente, impõe-se a sua rejeição. Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar repisar os ar-
gumentos, os quais restaram repelidos pela funda-
mentação desenvolvida na decisão. Não é encargo
do julgador manifestar-se sobre todos os fundamen-
tos legais indicados pelas partes, nem mesmo para
fins de prequestionamento, bastando ser motivada a
prestação jurisdicional, com a indicação das bases
legais que dão suporte a sua decisão. Se a parte dis-
sente dos fundamentos narrados no decisum comba-
tido, deve ela valer-se do recurso adequado para im-
pugná-lo, não se prestando os embargos declaratóri-
os  para  tal  finalidade”.  (TJPB;  Rec.
058.2011.000168-0/003;  Quarta Câmara Especiali-
zada Cível; Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbre-
ga Coutinho; DJPB 02/10/2013; Pág. 15) (grifei)

Por tudo o que foi exposto, não havendo qualquer vício a ser
sanado  na  decisão  combatida,  não  merecem  ser  acolhidos  os  presentes
embargos, ainda que com a finalidade de prequestionamento.  Assim, não há

Embargos de Declaração nº 0000716-56.2012.815.0311.                                                   3



outro  caminho  a  trilhar  a  não  ser  manter  a  decisão  recorrida  pelos  seus
próprios fundamentos. 

Isto  posto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS.  

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Abraham Lincoln da Cunha
Ramos.  Participaram do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. João Batista Barbosa, juiz convocado em substitui-
ção a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o
Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Pa-
raíba, João Pessoa, 22 de setembro de 2015.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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